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CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 001/2019 
 

SÚMULA: Concede Título de Cidadão Honorário 
e dá outras providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL, ESTADO DO PARANÁ, 

 
A=P=R=O=V=A 

 
Art. 1º A Câmara Municipal de Ribeirão do Pinhal, usando das atribuições que lhe faculta o art. 23, inciso 
XXIV, da Lei Orgânica e art. 112-A, I do Regimento Interno, concede TÍTULO DE CIDADÃO 
HONORÁRIO a Vossa Senhoria JOÃO BATISTA ZANNI, pelos relevantes serviços prestados ao 
Município. 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Ribeirão do Pinhal – Estado do Paraná, 
11 de junho de 2.019. 

 
 

EMERSON GONÇALVES DE OLIVEIRA 
Presidente 

 
PEDRO RENILDO OTÁVIO 

Vice-presidente 
 

DIVANETE DE SOUZA 
Primeira-secretária 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL 
 
 

CONVOCAÇÃO 
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Ribeirão do Pinhal, com respaldo no que dispõe o artigo 159, I do 
Regimento Interno, CONVOCA os Senhores Vereadores para Sessão Extraordinária a realizar-se no dia 
17 de junho de 2019, com início às 19h50, na Sala das Sessões, localizada na Rua Paraná, 983.                
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Assunto em pauta para discussão e deliberação: Projeto de lei 034/2019 do Poder Executivo: Dispõe 
sobre as diretrizes para elaboração da Lei Orçamentária de 2.020 e dá outras providências.  

 
CUMPRA-SE E PUBLICA-SE 

                 Secretaria da Câmara Municipal de Ribeirão do Pinhal-PR, 14 de junho de 2.019. 
 

EMERSON GONÇALVES DE OLIVEIRA 
Presidente do Poder Legislativo 
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